ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Cota solicitando análise do GAMT

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 119, de 2019, ao qual se encontra juntado o Projeto de Lei nº 545, de 2018, para fins de instrução.
AUTOR: Deputado Roberto Engler

OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Dumont.

Senhor Presidente, 

Tendo em vista que o parecer GAMT nº 78/2020, do Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos da Secretaria de Turismo e Viagens, referiu-se ao Projeto de Lei nº 545, de 2018, que se encontrada juntado ao presente projeto para fins de instrução, solicitamos que a documentação juntada ao Projeto de Lei nº 119, de 2019 seja encaminhada à Secretaria de Turismo e Viagens, a fim de que esta, por meio de seus órgãos técnicos, atualize sua manifestação sobre o Município de Dumont, de modo a verificar se ele cumpre os requisitos estabelecidos nos incisos I, II, III e IV do artigo 4° da Lei Complementar n° 1.261, de 2015: 

I – destino turístico consolidado, determinante de um turismo efetivo gerador de deslocamentos e estadas de fluxo permanente de visitantes;

II – expressivos atrativos turísticos de uso público e caráter permanente (naturais, culturais ou artificiais) que identifiquem a sua vocação voltada para algum ou alguns dos segmentos relacionados no Anexo I da lei supracitada;

III – disposição, no mínimo, dos seguintes equipamentos e serviços turísticos: meios de hospedagem, serviços de alimentação e serviço de informação e receptivo turísticos;

IV – disposição de infraestrutura de apoio turístico, como acesso adequado aos atrativos, serviços de transporte, de comunicação, de segurança e de atendimento médico emergencial, bem como sinalização indicativa de atrativos turísticos adequada aos padrões internacionais;

V – infraestrutua básica capaz de atender às populações fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento de água potável, sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários e gestão de resíduos sólidos;

VI – plano diretor de turismo (aprovado e revisado a cada 3 anos); 

VII – Conselho Municipal de Turismo, devidamente constituído e atuante.

Por fim, requeremos que, após a atualização dos estudos com base no Projeto de Lei nº 119, de 2019, a Secretaria de Turismo e Viagens remeta sua análise à Assembleia Legislativa e informe se a municipalidade de Dumont está apta a ser classificada como “Município de Interesse Turístico”, a fim de subsidiar a apreciação a ser efetuada por esta Comissão.  

                             Sala das Comissões, 13/06/22
DEPUTADO EMÍDIO DE SOUZA

Relator
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